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-L E I I~Q 1.189-

.l DISPO1~DO SÔBRE:.i'!ií criação de;
I c um c'2rgo de

Tesoureiro na Divisao da T§.
sou!"aria.

W~l\,TAL ISI-IIBASHI, P".rofeito i-'!unicipal de Presidente Fru- ,

dente, ~taljo de são palllo, usando das a-tribuições que lhe são confe-'

ridas por lei: .

Faço saber que a Câmara Mtll1icipal de Presidente prudent

decréta e eu promiugo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Fica por fôrça de que dispõe a Lei l~unic ipal nQ 925, de -
22 de seterílbro 00 1.964 e e artigo 90 do Decreto nQ 591,de
30 de outubro de 1.964, criado no Quadro Geral PP, do ser

Viço público municipal, o seguint~: cargo:

TAB~.A li -Cargo Isola do de Pl'oviw.ento Efetivo

TESC,UREIRO -Refo 22 -QG-PP-II -lotado na Divisão d a Te-

souraria.

ARTIGO 2Q -Para ocorrer aS despesas CODl os vencimen"l;os do cargo refc

rido no élrt~igo lQ, fica aberto na DIvisão de Contabilida-

de e Orçamento Q"n crédito especial ueICR.$ 2.750,OO-õois

nlil, setecentos e cinquenta cruzeiros 110"10S).

§ &i'fICO -Par".l cobertu_ra do presente crédito fica o Pl'efeito r~unic"
...!.. ." f N 1 ' d .t 'paJ- aur.or:l.zeao a azer as operaçoes (,,9 cre J. o nece3S.,a -

rias.
ARTIGO 3Q -P3rõj os e:{erc1cios subsequentes aS despesas correl'ão por

vel'ba própria do orçamento. .

ARTIGO 42 -~~sta lei entrará em vigôrrl?; data de sua públicação, revo-

gadas ás disposições em contrárioo

Prefeitura 1\lun:cipal de ?residente Pru.àento, ElOS 2 (dois)
A

dias do m es de m orço de 1.967.
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Prefeito i-lunic ipal.

Registrada e PÚblicaàa na Divisão de A aos 2 (dois")àias
A

do Ines de m :-jr ço de 1.967.
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